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INSTITUÍ NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO
DO CEARÁ O DIA DO NUTRÓLOGO.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Estado do Ceará o “Dia do Nutrólogo”, a ser celebrado no dia 15
(quinze) de setembro de cada ano, com a finalidade de reconhecer os profissionais da área de saúde
envolvidos nesta atividade da medicina, bem como promover a divulgação da importância de sua
atividade e da realização de exames preventivos para se evitar enfermidades nutricionais crônicas como
obesidade, desnutrição, perda de massa muscular, anemia, magreza excessiva, bulimia, fome compulsiva
e a n o r e x i a .

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 2º

JUSTIFICATIVA

A nutrologia é uma especialidade da Medicina, reconhecida pela Associação Médica Brasileira (AMB) e
pelo Conselho Federal de Medicina (CFM). De caráter clínico, ela é voltada para o diagnóstico,
prevenção e tratamento de enfermidades nutricionais crônicas como obesidade, desnutrição, perda de
massa muscular, anemia, magreza excessiva, bulimia, fome compulsiva e anorexia.

Segundo informações do Dr. Durval Ribas, presidente da Sociedade Brasileira de Nutrologia, com sede
em Catanduva, “O nutrólogo é o médico que conhece as propriedades dos alimentos e como eles afetam

” Ainda segundo o Dr. Durval Ribas, o nutrólogo também dádiretamente o organismo do paciente.
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orientações sobre a alimentação – como o faz o nutricionista, que é um profissional não-médico - porém o
faz por meio de um estudo fisiológico, no campo terapêutico, junto à medicação específica aconselhada
para cada paciente.

No contexto atual, quando cresce a preocupação em todo o mundo, e também no Brasil, com o problema
da obesidade – inclusive infantil – e outros problemas relacionados à alimentação, a nutrologia adquire
importância ainda mais acentuada e merece ser valorizada e reconhecida.

Assim, nada mais justo que se institua data específica para uma homenagem anual à profissão, o que deve
ocorrer no mês de setembro, quando tradicionalmente se realiza o Congresso Brasileiro de Nutrologia.

Pelas razões expostas, solicito a aprovação dos nobres pares à presente propositura.

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº 528/2024

AUTORIA: DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

EMENTA: “INSTITUÍ NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO
”.CEARÁ O DIA DO NUTRÓLOGO

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade do de número, autoria e ementa acima transcrita.Projeto de Lei

DO PROJETO DE LEI

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Estado do Ceará o “Dia do Nutrólogo”, a ser celebrado no dia
15(quinze) de setembro de cada ano, com a finalidade de reconhecer os profissionais da área de saúde
envolvidos nesta atividade da medicina, bem como promover a divulgação da importância de sua
atividade e da realização de exames preventivos para se evitar enfermidades nutricionais crônicas como
obesidade, desnutrição, perda de massa muscular, anemia, magreza excessiva, bulimia, fome compulsiva
e anorexia .

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICATIVA

Em resumo a justificativa, o parlamentar enfatiza que quanto mais aumenta a população, cresce a
preocupação das pessoas com o problema da obesidade – inclusive infantil – além de outros problemas
relacionados à alimentação.

Com isto, a área da medicina, nutrologia, adquire importância ainda mais acentuada merecendo ser
valorizada e reconhecida.
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Assim, nada mais justo que se instituir data específica para uma homenagem anual à profissão, o que
deve ocorrer no mês de setembro, quando tradicionalmente se realiza o Congresso Brasileiro de
Nutrologia.

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

CONSTITUCIONALIDADE FORMAL

O primeiro aspecto a ser analisado na presente proposita é o cumprimento dos requisitos formais exigidos
pela Constituição para a elaboração da norma jurídica. Uma vez que, a Carta Magna reparte as
competências para edições de leis entre os entes da federação, é de indispensável estudo se a proposta
parlamentar corresponde aos pressupostos e procedimentos relativos à formação de lei.

Em vista disto, no que concerne a competência legislativa, os Estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal (CF/88,
art. 25, caput e § 1º).

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição.

Enfatiza-se que a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, ex vi legis:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce
em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe
sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

DA INICIATIVA DE LEIS

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais. Vale ressaltar que a competência citada é remanescente ou residual, ou
seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas
taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo 60 (incisos II, III, IV, V, VI, § 2º e
alíneas).

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;
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DO PROCESSO LEGISLATIVO

No que concerne ao projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in
:verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751/2022 alterada pela
resolução 754/2023), em seus artigos 199 parágrafo único, art. 200, inciso II, alínea “b” e 209 inciso II
que tratam de diferentes tipos de preposições, dentre as quais incluem-se os projetos de lei ordinária,
devendo ao final passar pela sanção do Governador do Estado.

Art. 199. Proposição é toda matéria sujeita à deliberação da Assembleia.

Parágrafo único. Por matéria entende-se a que seja objeto de proposta de
emenda à Constituição Estadual, de projeto de lei complementar, de projeto
de lei ordinária, projeto de lei delegada, de projeto de decreto legislativo,
projeto de resolução e de projeto de indicação em fase de apreciação pela
Assembleia Legislativa.

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

I – proposta de emenda à:

.

b) Constituição Estadual:

II – projeto:

.

b) de lei ordinária

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

...

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder Legislativo, com a sanção do governador do Estado;

Quanto a iniciativa, a resolução 754/2023 fundamenta em seu art. 210 inciso I fundamenta o
seguinte:

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art.
60):

I – aos deputados estaduais;

Nesta concepção, o projeto em pauta, não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no que
se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e suas
alíneas da Carta Magna Estadual.
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Na Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 88, incisos III, e VI, trata de matéria relacionada à
competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente da Constituição Estadual, in verbis.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

Concomitante a Constituição Estadual, o Regimento fundamenta em seu art. 201:

Art. 201. Não serão admitidas proposições:

I – sobre assuntos alheios à competência da Assembleia;

II – manifestamente inconstitucionais;

III – em que se delegue a outro Poder atribuição privativa do Legislativo;

DO PROJETO DE LEI

A matéria de interesse público versa sobre saúde e tem por objetivo homenagear e reconhecer a
importância do trabalho profissional do médico nutrólogo, ao mesmo tempo, conscientizando a população
da importância do diagnóstico, alimentação e tratamento, instituindo um dia no calendário estadual para
que se exalte a importância desse profissional à população.

Para tanto, deve ser a cada ano notabilizado incluindo no calendário oficial o dia 15 de setembro como
.DIA ESTADUAL DO NUTRÓLOGO

É sem dúvida de grande importância o trabalho desses profissionais, devendo ser informado à sociedade e
instituindo esse dia, a importância do tratamento e combate a obesidade e outras comorbidades
relacionadas a desnutrição, perda de massa muscular, anemia, magreza excessiva, bulimia, fome
compulsiva e anorexia .

Dessa forma, estando dentro dos ditames constitucionais, passamos a concluir o parecer do projeto em
comento.

CONCLUSÃO

Face ao exposto, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos àPARECER FAVORÁVEL
regular e regimental tramitação do Projeto de Lei por se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60,
inciso I, da Carta Estadual, como também os artigo 200 inciso II alínea b, inciso II alínea b e art. 209,
inciso II alínea b da Resolução 751/2022 alterada pela 754/2023.

É o parecer, salvo melhor juízo.
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SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constitiuição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Pinheiro

Assunto: Designação para relatoria

Senhor Deputado,

Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM (houve alteração no parecer terminativo) /NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

PARECER
10/09/2024

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER ACERCA DO PROJETO DE LEI N° 00528/2024

INSTITUÍ NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ O
DIA DO NUTRÓLOGO.

I – RELATÓRIO

Trata-se do , proposto pelo Deputado Antônio Granja, que: “INSTITUÍ NOProjeto de Lei nº 00528/2024
CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ O DIA DO NUTRÓLOGO.”

Na proposição ora apresentada, o(a) Ilustre Parlamentar aguiu o que segue:

“A nutrologia é uma especialidade da Medicina, reconhecida pela
Associação Médica Brasileira (AMB) e pelo Conselho Federal de Medicina
(CFM). De caráter clínico, ela é voltada para o diagnóstico, prevenção e
tratamento de enfermidades nutricionais crônicas como obesidade,
desnutrição, perda de massa muscular, anemia, magreza excessiva,
bulimia, fome compulsiva e anorexia. Segundo informações do Dr. Durval
Ribas, presidente da Sociedade Brasileira de Nutrologia, com sede em
Catanduva, “O nutrólogo é o médico que conhece as propriedades dos
alimentos e como eles afetam”. Ainda segundo o Dr. Durval Ribas, o
nutrólogo também dádiretamente o organismo do paciente. orientações
sobre a alimentação – como o faz o nutricionista, que é um profissional
não-médico - porém o faz por meio de um estudo fisiológico, no campo
terapêutico, junto à medicação específica aconselhada para cada paciente.
No contexto atual, quando cresce a preocupação em todo o mundo, e
também no Brasil, com o problema da obesidade – inclusive infantil – e
outros problemas relacionados à alimentação, a nutrologia adquire
importância ainda mais acentuada e merece ser valorizada e
reconhecida.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos: constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto, foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação.

Ademais, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à CCJR a análise
dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa de projetos,
competindo à análise do mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

Prestadas as breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da
constitucionalidade do Projeto de Lei ora examinado.

Em consonância com a legislação pertinente, a matéria a que se refere o Projeto de Lei retro, não encontra
qualquer vedação imposta pelas Constituições Federal e Estadual. Com efeito, percebe-se que a(o)
Excelentíssima(o) Parlamentar proponente, ciente da imposição constitucional quanto ao devido
procedimento legal, encaminhou o Projeto em estudo na forma de Lei, conduta essa, perfeitamente
adequada e desprovida de qualquer vício de iniciativa.

É incontestável, portanto, que a presente proposta encontra respaldo nas Constituições e legislação
pertinente.

Ante o exposto, apresenta-se à regular tramitação do Projeto de Lei nº 00528/2024,Parecer Favorável
de autoria do Deputado Antônio Granja.

É o parecer.

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO (A)
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CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Nº do documento: (S/N) Tipo do documento: DESPACHO

Descrição: APROVAÇÃO

Autor: 99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

Usuário assinador: 99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA
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MESA DIRETORA

DESPACHO
23/09/2024

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 73ª (SEPTUAGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17 DE
SETEMBRO DE 2024.

APROADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 83ª (OCTOAGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17 DE
SETEMBRO DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 84ª (OCTOAGÉSIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17 DE
SETEMBRO DE 2024.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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